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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 651/2022, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.015209/2022-24, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Chefe da Escolaridade da Unidade 

Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho - UACSA, o(a) servidor(a) 

JOSELMA MARIA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1229911, a partir da data da publicação desta portaria, 

conforme Despacho nº 1509/2022–GR-UFRPE, de 15/06/2022, constante 

no Processo mencionado. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 953/2020-GR, de 04/11/2020, publicada no Boletim de Serviço 

Edição nº 185, de 04/11/2020, e dispensar o(a) servidor(a) CAMILA 

MENDES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1349923, dos encargos da 

função supracitada. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 652/2022, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.015205/2022-46, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Chefe do Núcleo de Apoio 

Didático - NAD.DADM da Unidade Acadêmica do Cabo Santo Agostinho, 

o(a) servidor(a) JOSELMA MARIA DA SILVA, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1229911, a partir da data da 

publicação desta portaria, conforme Despacho nº 1510/2022-GR-UFRPE, 

de 15/06/2022, constante no Processo mencionado. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 911/2020, de 23/10/2020, publicada no Boletim de 

Serviço Edição nº 179, de 23/10/2020, e dispensar o(a) servidor(a) 

CAMILA MENDES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1349923, da 

referida função. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 654/2022, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.016023/2022-92, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER ao(à) servidor(a) RAISSA ALVES COLACO PAZ, 

matrícula SIAPE nº 1820265, do Quadro único de Pessoal desta IFES, 

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, lotado(a) no(a) 

Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania - PROExC, Licença para 

Tratar de Interesses Particulares, pelo prazo de 12 (doze) meses, sem 

remuneração, a partir de 27/06/2022, de acordo com o art. 81, VI e 91, da 

Lei nº 8.112/1990, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-

45/2001, c/c o art. 2º da EC 32/2001, Portaria Normativa MPOG nº 4/2012, 

conforme Despacho nº  29131/2022-ALP-PROGEPE, de 15/06/2022, bem 

como autorização da Administração Superior desta Universidade, 

constantes no processo mencionado.  

PORTARIA GR/UFRPE Nº 656/2022, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.016818/2022-09, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros da Comissão Especial que 

avaliará o Memorial Descritivo Analítico que será apresentada pelo(a) 

Professor(a) DANIEL FRIGUGLIETTI BRANDESPIM, como requisito 

para promoção para a Classe Titular da Carreira, conforme previsto nas 

Resoluções do CONSU/UFRPE nº 086/2014, nº 120/2018, nº 009/2019 e nº 

065/2020, e Instrução Normativa nº 001/2014-GR/UFRPE, uma vez que 

o(a) mesmo(a) obteve aprovação no seu Relatório de Desempenho 

Acadêmico: 

Presidente Rinaldo Aparecido Mota  UFRPE  

Titulares 

Helio Langoni  FMVZ/Unesp  

Paulo César Augusto de 

Souza  

UFRRJ  

Silvio Arruda Vasconcelos USP 

Suplentes 
Jean Carlos Ramos da Silva  UFRPE  

Alexander Welker Biondo  UFPR 

Membro indicado pela 

CPPD 

Alessandro Cesar Jacinto da 

Silva  

UFRPE 

Secretário(a) Lucas Pereira da Silva  UFRPE 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 644/2022, DE 21 DE JUNHO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012361/2022-55, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANALICE DE 

ALMEIDA LIMA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 2086103, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Educação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 218/2022-CPPD, de 14/06/2022, constante no Processo 

mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
04/06/2020 a 

03/06/2022 
04/06/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 645/2022, DE 21 DE JUNHO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014158/2022-13, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANA PAULA 

CARVALHO CAVALCANTI FURTADO, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2031698, Professor(a) do Magistério 

Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Departamento de Computação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 

de 08/02/2019, e Decisão nº 215/2022-CPPD, de 13/06/2022, alterada pela 

Decisão ad referendum nº 227/2022-CPPD, de 15/06/2022, constantes no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
19/06/2020 a 

18/06/2022 
19/06/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 646/2022, DE 21 DE JUNHO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013309/2022-16, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) LUCAS 

ALBERTINS DE LIMA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1660376, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Computação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 216/2022-CPPD, de 13/06/2022, alterada pela Decisão ad 

referendum nº 226/2022-CPPD, de 15/06/2022, constantes no Processo 

mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
 07/07/2020 a 

06/07/2022 
 07/07/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 647/2022, DE 21 DE JUNHO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003821/2022-54, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de 

Professor Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de 

Professor Titular, Nível 1, ao(à) Docente JOAO GILBERTO DE FARIAS 

SILVA, Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 1353153, 

lotado(a) no(a) Departamento de Ciências Sociais, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, referente ao período analisado de 22/01/2020 a 

21/01/2022, com efeitos financeiros a partir de 05/05/2022, com base na 

Lei nº 13.325/2016, interpretação apresentada na NOTA Nº 81/2016 e 

NOTA Nº 93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, Ofício Circular nº 53/2018-

MP e Resolução nº 009/2019 CONSU-UFRPE, conforme a Decisão nº 

219/2022-CPPD, de 15/06/2022, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 648/2022, DE 21 DE JUNHO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011171/2019-15, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 789/2029-PROGEPE, de 03/07/2019, que 

concedeu Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ELIANE APARECIDA 

PEREIRA DE ABREU, Matrícula SIAPE nº 2199302, em virtude da 

Decisão Judicial no Processo nº 0502261-30.2020.4.05.8300, nos seguintes 

termos, permanecendo os demais termos inalterados: 

Onde se lê: [...] 

Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
28/05/2017 a 

27/05/2019 
05/06/2019 

 

Leia-se: [...]  

Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
28/05/2017 a 

27/05/2019 
28/05/2019 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DIGER/UABJ 

 

PORTARIA Nº 06/2022-DIGER, de 21 de junho de 2022 

 

A DIRETORIA GERAL E ACADÊMICA DA UNIDADE ACADÊMICA 

DE BELO JARDIM (UABJ), no uso de suas atribuições conferidas pela 

Instrução Normativa nº 001/2013 - GR, 

     

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Resolve DESIGNAR os servidores listados abaixo, sob a 

presidência do primeiro, para comporem a comissão de eventos 

institucionais da Unidade Acadêmica de Belo Jardim da UFRPE.  

 

Membro Função SIAPE 

Bartolomeu Mendes da Silva Presidente 1159171 

Aline Poliana Costa Torres de Oliveira Membro Interno 1078315 

Debora Clarisse Paiva Silva Membro Interno 3294797 

Jefferson Gonçalves de Amorim Membro Interno 3294995 

Wedna Pereira Barbosa Membro Interno 2418148 

 

 

Luciano Galvão Freire Júnior 

Direção Geral e Acadêmica de Belo Jardim 

Portaria n° 417, de 18 de maio de 2020 

 

DGA/UAEADTec 

 

PORTARIA UAEADTec/UFRPE nº 22/2022, de 21 de junho de 2022. 

 

O Diretor Geral e Acadêmico, nomeado pela Portaria GR nº 1071, de 24 de 

agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 27 de agosto de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, de acordo com a 

Instrução Normativa nº 001/2013 e a Resolução CONSU nº 50/2020, tendo 

em vista o que consta no processo nº 23082.015248/2022-21 e conforme 

decisão CTA/UAEADTec nº 88/2022, resolve: 
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Art. 1º Designar, no interesse da Administração, os servidores do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES e os alunos regularmente matriculados, abaixo 

relacionados, para comporem a Comissão de Consulta para a escolha do (a) 

Diretor (a) Geral e Acadêmico (a) da Unidade Acadêmica de Educação a 

Distância e Tecnologia e seu/sua eventual substituto:  

 

Nome Siape Representação Cargo 

Eduardo Barbuio 1935597 Docente Presidente 

Paloma Pereira Borba 

Pedrosa 
1224952 Docente Relatora 

Carolina Santos Bakun 
1997304 

Técnico-

Administrativo 
Secretária 

Wellington Cesar Ribeiro 

da Silva 
- Discente Titular 

Cleyton Carvalho da 

Trindade 
1794414 Docente Suplente 

Maria Wellita Bezerra dos 

Santos 
1551860 

Técnico-

Administrativo 
Suplente 

Denys Marques de 

Oliveira 
- 

Discente 
Suplente 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JORGE DA SILVA CORREIA NETO 

Diretor-Geral e Acadêmico UAEADTec 

 

DECISO 

 

Portaria Nº 016/2022 - DECISO, 20 de junho de 2022. 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, nomeado 

pela Portaria GR/UFRPE nº 136/2021, de 24 de fevereiro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União em 25/02/2021, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

Resolve: 

REVOGAR a Portaria Nº 014/2022 - DECISO, de 10 de junho de 2022, 

que nomeou a Professora GABRIELLA MARIA LIMA BEZERRA, 

pertencente ao Quadro Único desta IFES, lotada no DECISO, como 

membro do CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO deste 

Departamento de Ciências Sociais, para representar a COORDENAÇÃO 

DO CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIAS SOCIAIS. 

 

 

Prof. Tarcísio Augusto Alves da Silva 

Diretor do Departamento de Ciências Sociais 

DECISO - UFRPE 

 


